[image: ]
[bookmark: _GoBack]
AUTÓGRAFO Nº 55, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
Processo Legislativo nº 82/2023 (Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 24/2023).
O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos termos do caput do art. 108 da LOM e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou na Reunião Ordinária ocorrida no dia 09 de outubro do presente ano, o Processo Legislativo nº 82/2023, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 24/2023, que “Altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016”, de iniciativa do Vereador Fábio Pereira Vieira, conforme o texto abaixo:

LEI ORDINÁRIA Nº _____, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.


Altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O § 4º do art. 34 da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 34.  ...
§ 4º O adicional será devido aos servidores, que trabalharem além da jornada, justificadamente, vedada a sua incorporação.

Art. 2º O inc. I do caput do art. 46 da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com a seguinte redação:

I - Apoio Técnico, Assessor de Informática e Comunicação, Auxiliar de Serviços Gerais, Controlador Interno e Assistente Administrativo: seis horas diárias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 11 de outubro de 2023.


Fábio Pereira Vieira
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte



Processo Legislativo nº 82/2023 (referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 24/2023).
Aprovado em 09/10/2023 na 2ª Reunião Ordinária do mês de outubro de 2023.
Registrado e publicado nos quadros de aviso e site da Câmara Municipal em 11/10/2023.
Autor: Fábio Pereira Vieira.

image1.jpg
CAMARA MUNICIPAIL DE LLIMA DUARTE




